
MENSAGEM DE LEI No 39/2020 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 

Maringa (PR), 20 de marco de 2020. 
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Senhor Presidente: 

Encarninho a Vossa Excelência, para apreciação dessa Cãmara de 

Vereadores, o Projeto de Lei que tern por objetivo autorizar o MunicIplo de Maringá a doar, corn encargo, 

dispensada a concorrència pOblica, o imôvel constituldo pelo Lote: n. 002, Quadra 151, na Zona 07, no 

Bairro Residencial Moreschi, corn area de 4.299,36 m2, porém a area a ser doada e de 2.500m2 (matrIcula 

71307 do 1 0  SRI e cadastro imobiliários 07363050), situados na cidade de Maringa-PR, a favor de 

HOLHOS MARINGA HOSPITAL OFTALMOLOGICO. 

Tal propositura e necessária, tendo em vista que a ernpresa destinará 

os imOveis para a construcão de urn espaco destinado a irnplantação de urn hospital de assistência médica 

na area oftalmologica corn foco no atendimento a pacientes do SUS e ao aurnento de procedirnentos ora 

oferecidos. 

Esclarecernos que a HOLHOS MARINGA HOSPITAL 

OFTALMOLOGICO possui interesse em participar da iniciativa da Prefeitura Municipal, de irnplantacão de 

hospital especializado em oftalmologia, sern fins lucrativos, referenda SUS na regiao, e desta forma alinhar 

o interesse pOblico corn as dernandas de mercado. Existe, necessidade da implantacão desse hospital 

especializado, pois devido o MunicIpio de Maringa agregar cerca de 800.000 habitantes e não existir urn 

hospital especialçizado de reférencia na região, Os pacientes que necessitam de atendimento especializado 

são encaminhados para outros Municipios. 

Adernais, a implantação do projeto HOLHOS MARINGA HOSPITAL 

OFTALMOLOGICO, corn certeza, atrairá beneficios na area da saUde, investimentos e desenvolvimento 

para a cidade. 

A pretendida doacão de bern pCiblico encontra arnparo no artigo 17, § 

40  da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, consolidada pela Lei Federal n° 8.883/1994, que assirn 

prevé: 

" 40  A doacao corn encargo será licitada e de seu instrurnento 

constarão, obrigatoriarnente os encargos, o prazo de seu curnprirnento 

e cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, sendo 

dispensada a Iicitação no caso de interesse pUblico devidamente 

justificado;" 



A possibilidade de doação e reafirmada pela Lei Municipal no 

6.936/2005, que institui o Programa de Desenvolvimento Econômico de Maringa - PRODEM/EMPRESA, 

que estabelece expressamente esta possibilidade no artigo 19: 

"Art. 19 0 Poder Executivo, nos casos em que ficar comprovado o 

interesse publico pela impossibilidade de enquadramento ou 

disponibilidade de beneficios previstos por esta Lei, poderá outorgar a 

doação de terrenos, mediate autorizaçao legislativa especifica." 

Estabelece ainda a Constituiçao Municipal, que a doaçäo é possivel 

no seu art.83, que assim estabelece: 

'Art. 83. 0 Municipio, preferentemente a venda ou doaçao de 

seus bens imOveis, outorgara concessão de direito real de uso, 

mediante prévia autorização legislativa e concorréncia pUblica. 

§ 1. 0  A concorréncia püblica poderá ser dispensada por lei, 

quando o uso se destinar a concessionéria de serviço ptiblico, a 

entidades assistenciais, ou quando houver relevante interesse 

pCiblico, devidamente justificado. 

Registre-se que o interesse pCiblico encontra-se presente, e portanto 

dispensando-se a licitaçao, em funcão de que através do processo n° 79028/2019, manifestaram-se através 

de pareceres favoráveis, a SEIDE - Secretaria de lnovação e Desenvolvimento EconOmico, a SESA - 

Secretaria Municipal da Saüde, em especial da GACA - Geréncia de Auditoria. Controle e Avaliaçao, bem 

como do IPPLAM - Institutos de Pesquisa e Planejamento Urbano de Maringa. 

Diante do exposto, e na certeza de contar corn o apoio de Vossas 

Exceléncias na aprovação deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar meus protestos de estima e 

consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis. 

Atenciosamente, 

LL 
ULISSES DESUS MAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Excelentissimo Senhor: 

MARIO MASSAO HOSSOKAWA 

Presidente da Câmara Municipal de Maringa 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 

PROJETO DE LEI No _12020 

Autoria: Poder Executivo 

Autoriza o Municipio de MaringA a doar Areas de terras a 

favor de HOLHOS MARINGA HOSPITAL 

OFTALMOLOGICO 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 

PARANA aprovou e eu, ULISSES DE JESUS MAIA 

KOTSIFAS, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 10  Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado, a doar em 

favor de HOLHOS MARINGA HOSPITAL OFTALMOLOGICO, corn encargo, Area de 2.500m2 a ser 

destacada do imóvel Lote: n. 002, Quadra 151, na Zona 07, no Bairro Residencial Moreschi, corn Area de 

4.299,36 rn2, (matrIcula 71307 do 1 0  SRI e cadastro imobiliários 07363050), dispensada a concorréncia 

püblica, conforme dispOe o § 40, do artigo 17, da Lei no 8.666/93. 

Art. 2 0  0 destacarnento da Area de doaçAo do imóvel mencionado no 

artigo anterior, ocorrerA anteriormente a lavratura de escritura püblica de doaçao, e desrnernbramento da 

Area da rnatricula, que integrarn a presente lei em forma de anexo I. 

Art. 3 0  A doacao sera feita corn o encargo de o donatArio destinar e 

executar no irnóvel edificaçäo/construçao de hospital oftalrnologico, bern como nAo poderA vender, doar ou 

ceder para terceiros, e em caso de descurnprirnento dos encargos ocorrerA a reversäo ao Municipio de 

MaringA. 



Paragrafo Unico: As obras de ediflcaçOes sobre o imóvet deverão ter 

inicio e conclusão nos prazos mäxirnos de 24 (vinte e quatro) meses e 60 (sessenta) meses, 

respectivamente, contados da outorga da escritura de doaçao. 

Art. 4° Constará, obrigatoriamente, da escritura pUblica de doação, a 

cláusula de reversão destas areas ao patrimOnio publico municipal, corn acessOes e benfeitorias, se o 

donatário inadimplir obrigaçoes legais e contratuais, norneadamente a de desvio de finalidade prevista na 

Lei. 

Art. 50  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art.60  Revogarn-se as disposiçoes em contrário. 

Paco Municipal, 20 de marco de 2020. 

JLIASSES DE JE S MAIA K01 

PREFEITO MUNICIPAL 

\0"\ 

EUNO INACIO ooNcALvEs NFO 
Pu,curadOr-Gef8l do MunICIpO 
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ANEXO I 

(MATR1CULA 71.307 1 0  RI) 
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PRE FEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
Estado do Paraná 
ExercIcio: 2020 

Cadastro Imobiliário Conipleto 

Cadastro: 7363050 	Tipo Imóvei: Territorial CadastroAntcrior: 292290 

Distrito: 01 Zona: 07 Quadra Fiscal: 151 Lote: 002 Umdade: 001 
LOCAL1ZAAO 

Logradouro: 	(2048) RUA ANGELO PEUSSARI, No 258 
Complemento: 	EQUIPAMENTO COMUNITARIO 
Bairro: 	 [217] RESIDENCIALMORESCI-lI 
Loteamento: 	[244) MORESCHI, RESIDENCIAL 

INFORMACOES nURocRkrIcAs 

Matrfcula: 	71307 
CartOrio: 
Livro: 
Folha: 
INCRA: 

INFORMACOES GERAIS 

Caucionado: Nto 
Ano Aliquotu Progresslva: 0 
Data dc IncIusio: 24/03/2004 
Data dcAItcraclo: 24/09/2013 
Tipo de Lotc: Urbaiio 

I)IMENSOES 

Area do Lote: 4.299,36 m2  
Area thU do Late: 4.299,36 m2  
Area Privativa: 0,00 m2  
Area Comum: 0,00 m2  
Pro Iundidadc: 33,50 m2  

PROPRIETARIOS 

PROPRIETARIO PRINCIPAL [100,00%] 
Proprictário: [26581] MUNICIPIO DE MARINGA 
CPF/CNPJ: 	76.282.65610001-06 	 RG: 0/ 
Endcrcco: 	AV. XV DE NOVEMI3RO, No 790 
Complctncnto: 
Cidadc: 	MARINGAIPR 
Contato: 	PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
Tclefone Residenciat: 44) 3221-1234 	Telcfone Cclular: (44) 3227-3028 

TE.STMMS I 1,OGRADOIJROS 

Lugradouro/Trccho Teslada Logradouro 
7087/2 	129,6211 [2048] R. ANGELO PELISSARI 
7088/1 	124,58 rn 12049] R. GRIGORI PARANDIUC,PIONEIRO 
7089/03 	34,27 1112  [20501 R. JOSt ROt) EIO NASATO,CARTEIRO 

Tipo de Pcssoa: Juridica 

Bairro: ZONAOI 
CEP: 	87013-230 
E-innfl: 4432211379 
Telefonc Conicrcial: (44) 3221-1546 

Principal 	Gulas Rcbaixadasul'amanho 
Sim 
NOb 
NOo 

INFORMAcOFS DO TERRENO 

SituaçOo 2 - &quvIa Thpugntfica 1 - Piano 
Pedaiogia I - Normal Ocupactn I - NaoF4tficado 

Patrim6nIo 4. l'áblico 31w,wqx:l I)h-isas 6 - Aberlo 
Cod. Aliquola 0 - 3% i'rr:gorgal N de Tesladas  

N EdIficacOcs I - 	I 

ISENCOES - 

Cédigo IscncOo 
325 IMUNIDADE DE IPTU (IMOVEL DO MUNICIPIO) 

P0g. Ill 
Rd.: 13 	Emissfto: 13/02/2020 - 08:45:00 


